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PRESIDENCIA DA REPÚBLICA 

Decreto Presidencial n.' 5/81 

de 30 de Maio 

USIii(l') da 1 aculdad ( collfCr1d a pela alilrira g) do artigo 
68.° (ia Constituição, o Presidente da República decreta 

seguinte: 

Artigo 1.0 Ë dDsignado o Camarada Silvino Manuel da 
Luz, Ministro dos Negócios Estrangeiros, para, substituir 

Camaiada Pedro Verona Rodrigues P'i'cs, nas  fuji-
cões de Pi  injir(>-M1iiisi ro, dsiratntc a sua ausência no 
Estrangeiro. 

Art. 2.' Este I)ccicto entra em vigor a 27 de Maio de 
1981. 

Pu bliq 1-C. 

Presidência da República, 27 de Maio de 1981.-
0 Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

o 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto-Lei n.° 46/81 

de 30 de Maio 

Ai) abrigo da autorização legislativa concedida pela ali- 
« a) do n.° 4 do artigo i.°  da Lei n. 5/81, de 14 de 
M iO; 
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No uo da facuIdad conferi.cfa pela alínea J) (10 ii."  1 

do artigo 7.°, da Coustltulção, o Governo decreta o 
gUiiflte: 

Art go i.' É ap1o\aeD o Estatuto do PcoaI Judiciál io 
anexo a este diploma, de q&ic faz parte iflttgrafll(, (111C 

baixa assinado pelo Ministr o  da JusL ca. 

Art. 2.°  O es5oa1 judiciário, em exercício oc iiiiuéCs à 
data da entrada em v'gor deste decreto-lei, continua a 
exercê-las na mesma situação, podando participai nos con-
cursos qua venham a ser abertos na respectiva cari'Ci!a, 
indieWndentemente do preenchimento dos icquiitos ex'-
g'dos no meslme diplorni. 

Ali 3.°  É revogada toda a legislação Ciii  colitl irio. 

Visto e aprovado em Conselho  de Ministros. 

Pedro Pires - David Hopffer Almada. 

Promulgado em 15 de Abril de 1981. 

Publique-Se. 

O Prcsidcrte da República. ARIS'l'll)ES MARIA 
PEREIRA. 

ESTATL) T0 1)0 PESSOAL JUDICIÁRIO 

TITULO 1 

Dos Magistrados 

CAPITULO 1 

Da Magistratura lulicial 

SECÇÃO 1 

Da natureza e constituição 

Artgo 1 .0  

i. ConsL1tuem a Magistratura Judicial os Juizes  do 
Supremo Tribunal de Justiça, os JuízCs dos írlhuirals 
Regionais e o& Juizes dos Tribunais  Sub-Rglonais. 

2. Recebem a desigilação: 

a) De Juízsro.risclhciros, os Juizes cio Suprciiio 
1 1 ri-

buna1  de Justiça; 

é) De JUíZeS Regionais, os j uizes (lOs Tribunais Re-
gionais; 

C) De Juizes Sub_Regionais, Os Juízes dos II i uiia s 
Sub-Regfonais. 

Artigo 2- 

E função de Magistratura Judicial administiar a. 
de acordo com a lei, e com total fidelidade aos princípios 
e ob jectivos cia Constituição da República. 

Artigo 3.- 

No exercício das suas funções, OS Magistrados judiciais 
São indgpeínden:tes  e só devem obtdlência à lei e à SU2 

consciência. 

Aritgo 4.° 

Os Magistrados Judiciais  são irresponsáveis pelos Su5 

Julgamentos e  decisões. Só podem ser sujeitos, em razão 
do exercício das suas funções, a riesponsabilidadi.e civil, cri-
minal ou  disciplinar, nos casos especialmente previstos 
na lei. 

SECÇÃO II 

De Nomeação e Posse 

Arttgo 5.° 

O l'icsidcntc cio Suipiemo Tribunal de Justua é no-
iiicido p,10 Presidente da ftepúbl ca, de entre os j uizes 
desse 1 Ii hunal. 

Os J II íhes do Supremo Tribunal de J ritiça são no-
iiieadls pelo PiesdenLe da Rc*pública de entre os licen-
(iados Ciii 1) rcit() coe-li, pelo nin0s, 30 anos de idade, 

rico anos de experiência profiss'onal e reconhecida 
cl (}ilcid dc. 

Artigo 6° 

Os j uiz(-,, do Supremo Tribunal de Justiça exercem as 
sua5 Iiinc íes ciii coiri 'tsà]> de serviço, de dois anos, pror-
tougasil pau iglia s pCI íod06. 

Artigo 7° 

- Os Juizes Regionaas são nomeados de  etc licn-
'ados  ( m Direito de reconhecida iclonecjade 

2 Na I:uil,u de - ir eneiad(, em D:reito, os Juízes Regio- 
nas p  )dciii Sei-  nomeados de entre Juizes ou  Procuiadores 
Suib-Rcgollais de i .' classe, cottt pelo menos cinco anos de 

d0 (argo e  classificação mínima de B°m. 

Os julízcs Regionais são nomeados pelo Ministro  da 
uisti(, 2. (lii 5 do o Conselho Superior da Magistratura. 

Artigo 8° 

- OS J tuíics Regionais São de 1 .'  e 2.'  

e. São peo'»dos como Juízes Regionais de 2 .' clJ5S(' 05 

1 (Cii( LIdaS Cm Direito, independentemente do totupo de 
II Vi( 1)11 cxperiênc . a profssional. 

São providos corno jiiízer, Regionais de i .' classe os 
ilizeS ou Pioc uiradorcs Regionais de 2.' classe COCI pelo 

ilICIt1.d c ilC(.> 21105 de CXCI cíc, 110 cargo e  cliS&ificiiçao 
de lioti'.. 

Artigo 9.- 

i. Os j ilíLes Sub-Regionas São nomeados de enrie in-
divíduos habilitados pelos menos com curso específico 
par 

,i 
ou com curso de solicitadores Ou cq,ui- 

valente, nla:ores dc 25 anos de Idade e de reconhecida 
idoticidacle. 

\ nonicacão u feita nos termos do ri.0  ' cio ai tigo 7.' 

Artigo 10° 

Os J Uj/CS Sub-Rcgiollas Sã) de .' c 2.' classes: 

e. São piovdos COT1O Juízes Snub-Regionais de 2.' classe, 
lIS indivíduos (O1i OS requil'S los  exgíveis, itidcefldentc-
nienle do tempo de seivao ou experiência profissional. 

. São providos ( orno J izc0  Sub-Regionas diu- 1 .' classe, 
OS J uiízes ou P1-)curadores Sub-Regionais de 24 classe 
,ou) pelo menos e FICO anos de exercício no cargo e elas-

mínima de Bom. 

Artigo 11.° 

Os Magislradcs judciais tomam posSe: 

a) O Presidente do Supremo Tribunal de Justiça e 

os Juízes Conselheiros perante o Presidente da 
Repúblca: 
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b) Os Juízes Regionais ae1.4ntc o Presidente do Su-
premo Tribunal de Justiça; 

e) Os  Juízes Sub-Regiona:s perante o respectivo JUiz 
Regon ai. 

Artigo 12. 

Lua caso nenhum o5 Magu ados judiciais 1dem per-
manecer na mesma c.rcunscriçao jiidlciíil poi mais de 
cinco anos ccsllscctitivos. 

SECÇÃO III 

Do; direitos, regalias e garantias 

Artgo 13. 

Os Magistrados Judiciais, cm (1eclividade de fuuçõcs, 
têm os seguintes direitos, garantias e  igalias: 

a) Foro e processo especial nas causas criminais e 
que Sejam arguidos e  nas  acções de resp.nsa-
bllidad.e Civil por factos praticados no exercí-
cio das suas funções e por eauSç;  delas; 

é) Não poderem ser presos ou detidos sem c lupa 
formada, Salvo Cm Ilagi ante delito e Se  ao 
crime cotibei peii.i de prisão superior a  dous 

anos; 

e) Uso e porit de arma d'e defesa, indcperndciltemenic 
de licença; 

d.) Cai tão especial de identificação, de rnodclo apro-
vado pelo Ministro da Justiça, do qual devem 
constar o Seu Cargo e os inerentes, direitos e 
regalias; 

Livre traunsito nas gales, cais de  embarque, aei(>-
portos e cm todos OS locais públicos de acesso 
condicioiiado, na respecti\ a álea,  
Simples Cxihião do (eLi't5o especial de i,b'nti_ 
ficação; 

Moradia fornecida gratuitamente pelo Estado 
na SrOd1'e do Servi"; nu na sua falta, um SUL)Sí-
d.io de quantitativo a fixar pelo Governo: 

Quaisquer outros expressamenu' previstos  u) ]ei. 

Artigo 14.1 

O Presidente dO Supremo Tuibuinal de Justi(a,  para 
além dos direitos e regalias previstos no artigo anterior. 
tesn ainda os seguintes d11e1t05 e  regalias especiais: 

Telefone gratuito riu residência: 

Casa mobilada; 

e) Viatura  e combustível para uso pssoal: 

Passaporte diplomático; 

Pagamcri:o das despesas 1)1OVCiliC1ltCs do consumo 
de água e eltectricicfadc ria respectiva iesidêru-
c'a. 

Artigo 15.0  

Os Magistrados  Judiciais só podem ser transferidos an- 
tes

- 
decorrido o tempo previsto no altigo 12., nos se- 

guintes Casos; 

s) A pedido do Magistrado desde que não haja iiucofl-
venienle paira o serviço; 

b) Por conveniência de serviço com a prévia anuên-
cia do Magistiado; 

e) POr (IcCISãO  disciplinar baseada Cm processo com-
tC n te. 

Artigo 16.° 

Os Magistiaclos Judiciais usam beca nas audências pú-
blicas (à clisussão c julgamento. 

SECÇÃO IV 

Dos Oeveres e incompatibilidades 

Artigo 17.- 

0, sl:ugistradlos judiciais têm espCc ililmelute 0s se-
tuIiiltCs cicercs: 

O) Dcsempcnluau' com lioi;csti(ladc, seriedade, impar- 
cialidacle, zelo, e cllgnkfadc a sua função; 

/)) (;uuai dar Segredo profissional rios  lermos da lei: 

() Comportar-se na vida pública e privada de acordo 
com a dignidade da função e o prestígio do 
cargo que desempenham; 

(1) Não dar avalies, aceitar ou sacar c1ualquei espécie 
de letras ou livualiças  a  paiticulares; 

i) ' I - t ido o mais que for cstabu,lccido por ici, 

2. O u(uflpi'imcflt() dos dcveies enunciados no número 
aiitd'i edente implica, além de outras medidas previstas 
ia lei. r()onsabi1;dadle cl:scipliflar. 

Artigo 18. 

O', Magistrados J udiciais não podem resid:r Lora da 
sede da Sua (;lreliilscrição judicial, nem ausentar-se desta, 
salvo se de idimiente autor izados. 

A 1UiflCiii ilegítima da C:rcunscrição implica, além 
da r&sponsab:licfade disciplinar, a perda de vencimento 
diui;uiitc' ii período em que ii se tenha verificado. 

Art i go 19° 

i. Os Magistrados Judica:s goza-ri as sttS férias 110 
pci iodo de férias Judiciais. 

2. Os \lagistrados Judiciais devem comunicar ao Con-
selho Stierior cia Magittratura e à instância imediata-
niente Superior a ausência daa, sua circunScricio para gozo 
de fér;us c' local para onde se dcslocam. 

Artigo 20° 

Os Magirtrados J ud'cia:s em ('fecii idade de funções 
n ão podem exercer qualquer oUlta função pública ou pri_ 
:idu ' uii ucrada, 

('Al'Íi'UL() 11 

Do Conselho Superior da Magistratura 

SECÇÃO 1 

Da natureza e composição 

Artigo 21. 

O Conselho Stiper;or cia Mag:stratura é o  órgão Supe—
utou de (liScI.)1ina dOS \lagisutrados Juducuais. 

Artigo 22.0  

O)mpõem o Conselho Superior da  Magistratura 

a) O Presidente do Supremo Tribunal de. 'as1lça, 
,que preside; 
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O J uíz Conselheiro mais antigo no cargo; 
Um j uiz Regional de i. classe e um J uíz-Siih-

-Regional de i classe, ambos designados de ' 

em anos pelo Ministro da Justiça. 

Artigo 23.° 

O (ii,sdhio Superior da Magistratura é  dotado dum& 
Secretaria -própria, dirigida por um Secretário. 

SECÇÃO II 

Competência 

Artigo 24. 

Compete ao Conselho Su?erior da Magistratura: 
ü) Da pareerr t)ieviO sobre a nomeação, exoneração 

e transferência dos Mag;strados Judiciais Regio-
e Suh-Regonais; 

Aprcc:ar o mérito profissional e fazer  a  classifi-
cação dos Magistrados Judiciais e disso dar 
conhecimento ao Ministério da Justiça; 

Exercer acção diciplinar sobre os magistrado judi-
cias, podendo aplicar qualquer pena ué à sus-
pensão agravada, inclu& vé 

ii) Elaboras o plano das Inspecções aos serviços J 
diciajs; 

) Ordenar inspecções, siaidicàiicias e inquéritos  aos 
serviços judiciais; 

Aprovar o seu regulamento interno e a propOt1t 
do respectivo orçamento; 

Excicer as demais atribuições que lhe loreni ex-
pressamente conridas por (CI. 

Artigo 25. 

1. O Conselho Superior da Magistratura não 1)feiá 
fu.nc1rar, validaniente, sem a piCscnca de pelo menos 
ti-és dos Seus membros. 

2.AS deliberações são tomadas por maioria efe votos, 
tendo o Presidente voto de qualidad'e no Caso da empat(- . 

Artigo 26.' 

Das decisões do Conselho Superior da MagisuaLura 
cabe recurso para o Supremo Tribunal de  JuStica, flOS 
mesmos ttr'mos e Cofli os mesmos fundamentos que os que 
se interpõem dos actos dos Membios  cro Governo. 

Artigo 27.° 

Compete ao Presidente (10 Conselho Superior d0 Magis- 
Li-atura: 

Repa-csentar o  Conselho Superior da Magisoatura: 

Ooiivocar e presidir às respectivas rcuiiiôcS; 

e) Superintender nos serviços administrativos do  Con- 
selho Superior da Magistratura; 

é) O mais que lhe for cometido por lei. 

Artigo 28. 

Compete ao S'Ocrctáiio do  Conselho Superior da Magis-
tratura: 

Orientar os serviços de sricretarla, sob a supeilu-
tendência do Presidente, CIII conlormiJade com 
o regulamento inteltio; 

Submeter a  despacho da entidade referida na alí-
nea anterior os  assuntos que Careçam de resolu-
ção superior; 

) Lavrar as actas das sesss do Coflselho Superior da 
Magistratura; 

(1) Elaborar e çxpCdii, sob a orientação do Presidente, 
as ordens d.e execução permanente; 

() As demais atribuições que lhe sejam atribuídas por 
le i liii )Or determinação do Presidente. 

CAPITULO III 

1)0 Magistratura (li) Ministério Público 

SECÇÃO 1 

Da natureza e composição 

Artigo 29.° 

( onstit lieni a MagistraL lira do Ministério Público: 

O Procurador Geral da República; 
Os P: pcui:adores Gerais -Adjuntos; 
Os Pio(Liradores Regionais da República; 
Os Piouradorcs Sul>-Regionais ila República. 

Artigo 30.1  

Ë fiiiição da Magistratura do Ministério Público fi -0_ 
1 izatr o cumprinsenti) da legalidade, representar o  interesse 
público Ou social e  excWcer  a acção penal junto dos Tri-
bunais. 

Artigo 31. 

A Magistratura do Mtn.istério Público é paralela à Ma-
gisrtl'at tira Judicial 1' dcla independente. 

Artigo 32. 

i. Os Magistrados do Ministério Público 5ão  lilei ar-
((uicamcntc subordinados. 

2. A hierai-quia consiste aia subordinação dos Magis-
irados de grau inferior aos de grau Superior, nos termos 
da li, e  sujeição às directivas, ordens e instruções rece-
bidas. 

Artigo 33.' 

Os Magistrados do Ministério Públicti são espio1-
5íVCiS. 

A rcspoosabillda:le consistk,  em responderuni civil, 
criminal e disciplinarinente, pelo cumprimento dos seus 
devFies e pela observância das directivas, ordens e instru-
coes recebidas.  

SECÇÃO II 

Da dependência do Ministro da Justiça 

34. 

() Ministro da Justiça tem poderes de orientação sobre 
(1 Ministério PúblIco. rios termos do artigo Seguinte.  

Artigo 35.0  

No exercício dos  poders referidos no artigo antecedente 
comie ít() Ministro da Justiça: 

a) Dar ao Procurador-Geral da República instruções 
de ordem genéiica no âmbito das atribuições do 
Ministério Público; 
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Dar ao procuajor Geral da  República iuStruçõ($ 

de ord.-,m específica quando Se trate de acção 
cível cm que o Estado seja par C; 

Autorizar, m(diante p év'a au:llênc a do Depar-

tamento Governamental lntr essado, o  Mli sté-

'-'o Público  a  confessar, transig r ou d s stir nas 
acções cveis em que o Es-ado Seja parte; 

Tomar a iniciativa dc acção olsaplinar relauva-
inerte aos  Mngist:ados  do Mis ériu PúI co, 
pi om0veflG3 por intermédio do  Procurador G°-
sal, Lriqué:itoS, inSpecçõeS  e sir.dicânclas; 

Solicitai a0  Pocurador Geral da Repú;lica lnor_ 

Luaçõcs e csrlaeCirncnlos e 1a2e -  as cc.municaçõas 

que arhar convcnieutcs. 

SECÇÃO III 

Das nomeações e posse 

Artigo 36.0 

O Procurador-Gera da RpúbLca e OS Piociii adorcs- 

-Gerais-Adjuntos são nomeados de entre .1 ,rlo em 

Dre to, com pelo menos trinta anos de dide. Cinco de 

experlênc a profissional e de rcoanhccda idoneidade. 

A nomeação é [c i ta  peo Conselho de Minstros, sob 

proposta do Ministro da lusl i ca. 

Artigo 37.° 

Os Procuradores Re- onais da  ftrpúh ã l ca -o itu:uca- 

dos de entre licenc odor em Dire to de reconhecida ido-

neidade. 

Na falta de 1 cencados noj 1) Yeito, OS Procuradores 

Regionais podem ser nomeados de ente os Ili ocuirad aras 

ou Juizes Sub-Rcg'onais de i.°  dose0 (i M, pelo menos 
cinco anos de xercíco no cargo e  elas ficação mio 101 

de Bom. 

. Os Procuradores Reg onais da Rcpúblca t;ão nomea-
dos .1je10 Miuiistro da Justica, ouvido o Procurador-Geral 

da Rcpúbica. 

Artigo 38? 

Os Procujidores Regionais da República são de i.a 

e 2. elas-es. 

São pto'dos  com0  Procuradores Regoo115 da !e-

eúbl1ca de 2a classe, os licenciados em Direito, iiidepen-

dentcmente do ternp de :erv co ou experiência prof ssio-

nal. 

São providos corno Procuradores Rcgv)na ' cl:i Rcú-

blica de i.°  classe, os Procuradores ou juízes Regionais de 

2.6 classe com, pelo menos, cinco  ilOos de cxc: CC1O rIO 

caro e  classIficação mínima de Bom. 

Artigo 39.1  

i. Os Procuradores Sub-Regionais da Repúbi e Sui.i 

nomeados de entre indivíduos habilitados, pelo menos, 

com curso espccíf co para rnagitmados ou cem o curso de 

so'icitadoreS OU equ valente, maiores ,11c v 11tC e Cinco tetos 

de idade e de reconhec da idoneidade. 

2. A norieação é fe ta nos rnemos termos qui,-,  os pie-

vis7S pai a os Procurado,: es Regionais da Rrpúbl da. 

Arligo 40.1  

i. Os Procuradores Sub-R-cgioiaS cia Repábl es são (l 

n° clas-. 

2 São providos Como Procuradores Sub-Reíi  onais da 
Ropúbl ca de 2. cLiss,2 OS indivíc1ijy hab litados  com os 
requesitos exigíveis, independentemente  do tampo de se-

1c'c ou cxperiôl:ca proli () ssional. 

. 
São •1u-rovi-dos corno Procuradores Sub-Reg onOis da 

Repúbi ca dc 1 °  CIOSSC es Procuradores Oo Juízes Sub-Re-
gici;d a dc 2. C'er°C com. pelo njenOa, cinco anos de exer-
Lciu no cargo e  (lassificaçã.o nlnima -de Bom. 

Arie go  41.0  

Os Magstra(los do Min stário Público tomam posse: 

O Piocuiraclo-r-Geral da Repúbl.ca, -?--i ante o Mi 
o sIlo dLí justiça; 

Os Procuradores Gerais-Adjuntos e os Procurado-
res E cgVna s, perante o Procurador-Geral da 
Rcpúhica 

e) Os Pio uiaderes Suh-Rcgonais da República,  p2 
mote o  reu-poctivo Procurador Regional. 

SECÇÃO IV 

Dos direitos, garantias, regalias, 

deveres e incompatibidades 

AiOgo 42.° 

É tiplicávíel ao Procurador-Geral da Repúbl co o dis-
')OSto no artigo ill 

0
• 
 

Ariigo 430 

É aplcávcl aos Magistrados do Ministério Público o dos 

posto flOS artigos i 
.°, 1 6.̀ , 17.0,  18.0, 19.1, e 20 °, com as 

lecessárias ticlaptoções. 

1IFLJLO II 

Dos Oficiais de Justiça 

Artgo 440 

São Oficiais de Justiça: 

Os Secaetáiios dos Tribunais c' dos Serviços do Mi 
nIstério Público; 

Os Esaovãgs de Direito; 

e) Os Ajudantes de Escrivão de Direito; 

d) Os Oficiais de Diigências. 

Artigo 45.1  

Os ScciCteírios do Superno Tribunal de Justiça e ela 

Prouradoria Geral (fa República são nomeados dentre 

Os Secretá 1es elos Tribunais Regionais ou das Procurado-

rias  Regionais da República com, polo menos, três anos 

de serviço no cargo e classificação mínima  (fe Bom. 

Artigo 46° 

Os Secre:ários dos 'fribunais Reguonais ou das Piocuca-

dt;ria; Rcg ()t1tli da República são nomeados de entre os 
Escrivãcs de Direito  de i .° classe, 0Dm, pelo menos, três 

anos -dc seiviço no cargo e classificação niínima de Bom. 

Artigo 47.0 

Os EscOvães (fe Direito SãO de '.° e 2. classes 

Os Escrivãcs ele DiIie1t0  de i. classe são nomeados 

110: promoção dos Esuivãcs de Direito de  21 classe com- 

1-,-10 monos, 3  anos de s v:Ço no cargo e classificação mi-

de  

Os Escrivães ele Direito  de 2.°  clOsse são nomeados, 

mediante competente concurso de provas práticas, de cnr 

Aiudani(s do Esurivão etc DrCto de i.' (iaSSc. 
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Artigo 48.0 

i. Os Ajudantes de Escrivão de Direito São de 1 .0  e 
2.0  clrLsSoS. 

antes dg ESclivão de Dircilo de i. classe Os Ajud  
são nomeados por promoção dos Ajudantes o'e Escrivão 
de Direito de 2.0  classe, com, pi-,!o mguos, três anos de 
serviço no cago e classificação 111 nima O'e JOi1i. 

Os Aju Áli,Ws d2 Escrivão de a. (la.ssC São nomeadas 
de eni e Oficias de Diligências cie 1a  clarc ou de entre 
indivíduos habilitados polo mI1os COlO o 31  imo do Coisa 
Geral d'os Liceus, cm qualquer dos casos mcWantc com-
pofra ( COOCUrSO de provas práticas. 

AM go 49•1 

i. Os Oficiais de  Diligências são de 1 .0  00  e 3.0 Ciui&SCS. 

2. Os oficia 's de D ligências de i. classe são nomeados 
P°' promoção d'os Oliciais de Diligências d0  -,>., classe, 
Com, pelo mnos, t ês anos rir serviço na classe e cassn 

Ciii O iriíulima de Bom. 

'. Os O1caIs (C Dligências  de 2.0  classe são níJmCa-
dos par prom'oçã) dos 01 ciais de Diligências de 3.0 classe 

com, polo monos, três anos de se-viço na classe e classi_ 
ícaão mínima de Bom. 

Os Oficiais  de Diligências de 3.0 classe são ronia- 
dos de enti-k il1dis-:dci' habilitados, pelo menos, com o 
2.°  ano do Cc!o Preparatório  e apovadas (m comprrentC 
ocrcurs,3 de piovas p:áticas. 

Ardgo 50.° 

Os Secrctárics dos T Ihumtjs SubRegoaais Sã:) no-
meados, em (ï)lil]SSãO) Cc sccvico, (la un ic A;u:I:i.utes de 
Escrivão de I)c:ito. 

Artigo 51° 

Aos Oliciais rir justip (OOflpoC descmpca:is:r as Itin- 

(ócs  pró-rias rio S1 'LI (aiO\) e desgnadaincnte os sr\'içOs 
da qu forem incumbi :los polos rcspci tvuis supa:lorcS- e 
que não 3_'jam 11)CD1i]1aitÍ\ Ciii (tim a soa caftgori:i (: (opa-
cidade  acle 

Ai ti.c 5. 

Os Oficiais  de JustiÇa too.anr posso p03a0c o  Magis-
Lra-co na riepondência dii Ceia cio qual vão prestar se - viço. 

Artigo 53.0 

Os Oficiais de justiça iêrn (Incito a OS) e 1:011: d: 
arrnrs -de cicles;  p'soal, sicicpcndcntemcnte de  licença e, 
quando no Cxci ( íclo de fuiciã s dos s- os 10 gos. i- ifl 1 \.0 
trânsto cm todos os 1 u-a:-es póblicos (11100 Se justifiqite 
o su ingresso na.rdianic (xibçêo de ( O'a) Csp:c:ol d 
identificação de m3ci'clo aprovado veio Miii i shi o  da J LO-
tiça e do documento comprova ivo da cl'iligncia a CíC(-
tu ar. 

Artigo 54 °  

Os Oficiais do Justiça nas audiências e sC55ÕCs dos Tr!-
bunais usam capa. 

Artigo  55.11  

Em matéi 1 a disciplinar,  aplica-se a-os. 0: ii0 j de Jus-
tiça  o regime  g( sa da 1ui1cao Páblica, 511V() oiSpcsÇao 
expressa cm coi-gi-á:- ia. 

Ti PULO III 

Disposições Comuns, Finais e Transitórias 

Artigo 56.0  

Na flt;i cio ndividuo5  COflI or reqiiistos cxig dis tio 

p s:ii:c o' pIorno, srilip:c que as ilecassidacies de se vÇ3 
Ou O intcie -e pi'ibhea o ic. :oscliiou p(,,,I ciii sor nomeados, 
CIO C010-SsãO rir SCrV (lo ou sor eootrJi(), com) MagiStrados 
ROgo: ais ou Stub-Regicmnals, c ida dãos  naCionais ci: rí - 
coiuii(( da icli:-:ucidrd: e Cc)nipoLênC a. 

Artigo 57.0  

Os Magis!rros e-os Oficiais rir Justiça g)Z:tfll Cios mos- 
mos di caos e es ão alo aos masnlos ( -vo- IS que (IS 
demos ag ntos cia Função Pública, solvo -ii s1ras1 ção LIII 

Artigo 58.1  

Eiqui:uito pão Lar 1ruHiiu a lo dplrma que r.guil:u a  ri o-
cipi na d0 i\lagitr: tina Juidicbd e  d0 Miuuj,tério públ CO 
apIcar-são as normas e geri C, silvo u:aju lo cci: lo: 
iicompatível COIL. o  10esCilte ci piorno. 

Artigo 59•0 

Ë aplic ás ei subsdia-darnenc aos Magis-: a:los lu PCI - 

a cio M iu.iSOIF o Público. Cot tudo (1 que se rciiru à ma-
té: ia íidininistmar va e d scpirier, o regime da F'un(,ão 
1 (i !i Id ii. 

Artigo 60.0  

i. O5ac tuais  Es-:r ~ và'-'s  Contadores, de 0000 CiO) pio- 
v:sóri;i ou cielin 1 co, p:sSauL na fllsnl:t Ctu!acão p1a 
a cuucegora  de .A ti loncas do Eso- : -ai-- 1) ie1  o de 1 
C115CC, coiltifluau:do ri dcsernpcnla: CIO 1 c)P1:IS o os 1 
çõ:; de Scerctário dos J ril-uuuais S:ul)-Rig-o:-ais. 

a. Cii ni(lti:O Ajtinl::ntes  de S:s edil lo t'.ansitorn, 101 
'iiosiuia si .u:uCio paia o (atrgomi:i da Escrivão dc D'reito de 
2.' (iofOiC. 

Artigo Gi.° 

Enbu:into 1 cri co-:-  -:rn un()nari0uIto a Sccrc-tadui 
p Ó10ii d  do Coiuseiii-a Superior da M:ig-:st:at tira, as cor- 
e p:uiidente funções serão draon:cni13dIos pela Secretaria 

<') Supremo friiunai de Jtisi-iiit. 

O AI ilSiiO cio J uSiiç:i. - fluvd Ho»[Jei A 111i(i/ulI. 

Dei-coo: 11.0  

de 30 de Maio 

No uso cia facoldad: coufe:i{i':i Oclu) MO 770  da (--is-
tltUi(ãO, o Governo deere a o sognuote: 

Au tigo único. É iionieaclo Luís Augusto Caioal 1)uas 
da Fonsoca para, em comissão de se - V iço, descnu1:e u u l u ar 
as íUflçõCs de D're ii.-G-ci-:il de E: na 0(05 

I'c1ro ir s Os-ald0  Lopes da Sf!ea '1 1110/do 

P.cniulg-ado 0111  7 de Maio  de iqSi 

Pci Id iqtie-se. 

O Pr:sidente da Repúblca ARiS f11)ES NI MA  R i.-\ 
PEREIRA. 
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GABINETE DO PRIMEIRO MINISI RO 

Despacho 

I)cicgo no Camarada Ministro de Educação e Cultuja 
José Eduardo de Figueiredo Araújo, a competêlicia para 
coneri1: posse ao Conselho Deliberativo e ao flOV() Dele-
gado cio Gove; no c) concehO da Brava. 

Gabinete do Pime1ro MiniStio, 16 de Maio do  

O Primeiro Ministro, Pedro Pires. 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
E DAS FINANÇAS 

Secretaria de Estado das Fii'iaiiças 

I'oitara n.0 88/81 

de 30 de Maio 

'Cnd) José Angus o Duarte. requerido Isenção de direi-
tos e de outras impjsi(ões  aduaneiras, com Inclusão da 
taxa de emolumentos gerais aduaneiros, para uma trai-
neira dOnominada «Mar Liso», que se destina  à  prática 
da pesca artesanal; 

VStoS OS pOu- eccr2s favoráveis da 1)iccção-Gcra1 de Ma-
rinha e Portos, da Direcção_Geral deis Pescas  e da Dire 
ção-Geial das Alfândegas; 

Ao abrigo do n.° i, artigo 2.'  do Decreto-Lei n.° 
de 17 dt Setembro; 

Manja o  Governo da República de Cabo Veide pelo 
Secretário ic Estado das Finanças o  scguinC: 

A> ligo único. É concedida isenção de direitos  e dc 
emolumentos gerais aduaneiros na Importação de Ut02i 

trai!iCii a perteilcCflie a José Augus o Duarto, denomina-ia 
Mar  Liso», qui: se destina à p> ática da pesca aitcsanal e 

tem as segu >0 tCs ca-rac ter b '1Cas: 

Conpr mento ... ... ... ...  ... ... 16,89 metros 

Boca ... ... ... ... ............4.96 » 

Ponta' . ... ... ... ........... 4.5 » 
Toneagem líquida ............ 16 loreladas 
Tonelagem bruta ... ... ...  ... ...39,83 » 
Potência do rnoor ............ 150 H.P. 

Secretaria de Estado das Finanças, 30 de Maio de 1981. 
O Secrctáro de Estado. Arnaldo Fra7'ça. 

Uc'ipacho 

1 cuJo a Svcrctaria-Gcral do Ministério e'a Educação (• 

Co! .u;ii P °it0 a constitui: ão de tini fundo,  pertnciticntc 
l;ira ocorrer ao paganicnt-o de despesas urgents e diárias 
que não compadecem com as formalidades legais de 
requisição prévia; 

Determino: 

i. É c.nood1do à Secetaria-Geral do Ministério  da Edu-
cação e Cultura um fundo permanente de 40000$ desti-
nado a ocorrer ao pagamento de despesas urgentes que 
não »e compadecem com as formalidades legais de  rcqui-
sição prévia. 

2. Pa: a a imiiils 'rar o fundo de que trata o núin:ro 
a> itCri0r é  constituída a SegLiinle tom ssãii: 

João Quiri rio Spencer secretário-geral; 

Pedro Nise mento Guines —chefe de  departamento 

Maria Margarida B. de )usa Lobo — chefe de 
dcpartancnto. 

Suplc:s e: 

João A'rio i\Icnde, Corre a - professor de oosto 
escol iii coo trai a do. 

. A reconstitu ção cio fundo [ar-se-á à mediria que forem 
Cfl O apeesentados os, justlficativos de despesas à Direcção-

-Geral à Fillancas que vcrifica,á se foram cumpridas as 
fonnc1da-Jcs legais, devendo a respectiva reposição opo-
i ar-se até —i de DCzc!ee.b.:-o cib corrente ano. 

Secretaria de Es-a-do des Finanças, 30 de Maio  de 1981 
O Secretário de Estado, A ïitaldo Fança. 

Despacho 

Fendo a Direcção-Geral dos  Selviços Aministrativos 
Centrais do Mn Sté:io dos Negóeios Es2a>ligciros proposto 
a consti.uição de um fundo permanente pala Ocorrer ao 
(eaganecnto de despesas urgentes e  diái 1as que não se com-
padecem (002 as orinall,dcdcs legais de requisição prévia; 

Dertemino: 

É concedido à Direcç o-Gcial dos Serviços Adminis_ 
tratvos Centrais do Ministério dos Negácios Estrangeiros 
1)10 i iiiiJo pe manente de eo 000$ dei. nade a ocorrer ao 
pi.g;imcrt-;  de .r.csp:s.;s nlg-cntcs que não se campadccm 
00011 as foi maidadcs legais de lequisição prévia: 

Pala aiminls 'rar o fundo de que trata o úino o 
anterior é constituída a seguinte (fllflS5ãu: 

P..oseiido José Silva 1' rce. Fcriea a — D rector-Geral: 

1)en cl Benoni Rezende Costa - chefe de dieparta- 
Incnto. 

Ou t;ivo Carlos dc Ba ros Comes --- i ." 0f(jOT. 

A re(onstitu (-ão de) fundo far-se-á à medida que forem 
sendo ap escutados os, jliStilicati VOS de despesas à Direcção-

-Geral ce Finanças que verificará se foram cumpridas as 
formalidades legais, devendo a respectiva rcposlcão op-,-
:0-se até 31 de Dezembro do co.-rente ano 

Secretaria de Es;ndo das Finanças, 30 de Maio  de igSi. 
--- 0 Secretário de Estado, Ai ,ialdo 1',  (Oiça. 

Despacho 

lendo o Centro de Manu cução de Equpa11cent i:8 e 00-
(:irias do Ministério do DcscnvolvimOnto Rural p  :oposto 
a const-tuIçã.o de uni fundo permanente pai a Ocorre: ao 
pagamento d.,-,  despesas urgentes e diárias que não se cOill-

padecem coar as [o-malHados legais  de  requisIção prévia; 

Dertemino: 

i. É concedido ao iIi.iO de Manutenção de Equipa- 
mentos e Oficinas n  d0 Miist.ério do Desenvolvimento 
Rural um fundo peionanente de 30 000$ destinado a 

ocorre: ao pagamento de despesas U.gcfltds que não si' 

cOcrup:ndecem com as formalidades legas de rcquisião pré-
via: 

. Par a  adminis.Ta.r o fundo de  que tr:s[:i o fldfllC! () 

interioi é cOnStitUída :1 seguinte coms'.ão: 
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Ei ancisco ÂIVCS ''eLa - d i'e tor 

José Santos Silva supclv.sor cqli:palilen ..S; 

josé Rui Tavares-sul de o! Cn:is. 

. 
A rcconstitu'ção do fundo far-se-á à medich que foicrn 

SelcO afO escttaiios os justflc.atk OS i. de à 1): 
-Geral n Finaitas que vci°f 1rei 'á se 101am cii inpridtS as 
forina1dadcs legais, deveido a respectiva rCposi&ão Opc-
ar-Se até 31 d e Dczcmh: O (I) (O cru t ano. 

Seretarla de Es:afo das Finan( as, 30 de Mao  de i 
O Secretário de Estado, Arnaldo fl'ança. 

i\iIN 1ST10 RIO DOS TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES E SECRETARIA 

DE ESTADO DAS FINANÇAS 

Portaria fl.°  39/81 

de 30 de Maio 

]lendo cm vista o dispos O no artigo 3.0  do Dereeto n. 
82/80, ('e 13 de Setemb o; 

Manda o Gos erilo da República (1,-,  Cabo Verde pelo 
MLnisto dos Transportes c. Comun.cações e Secretário de 
Etsdo das Finam is, o seguinte: 

Artigo 1.0  A g a_ificação por percurso (prémios  míni-
mos) 211 boina ao pessoal de v(Y ) pelo 0.0 2 ..lo au, go .6.° 
do i(gmc' aprovado pelo D reto Provincial 11.0 

19/ 71, de 
'ç Ou te o, p,,ss:t a ser o onstan te do mapa anexo 

1 à Pre 2flte portaria. 

Artigo 2." i. Ao pessoal técnico de Iuanutcniio de  
qt . não pa:: icipe 1'egula:mentc m rn1SÕCS de 

voo não serão abssoados pl émios de VOO. 

Ao pessoal n'ferido no núlTiCro antecedente se. 
porém, abonado um prémio de qualificação ar o áiit'ca, 
conforme o mapa anexo II à presente poter:a, nos casos 
ci (1tildlca aO ('C( OflJ)C id i  1.e!o Miu:stétio dos Transp)i-
tes e Comunicações, obtida em cursos, estágios ou outros 
meios dt, qua11 t 1 caçã0 p1 ofissional, dentro Ou [o: a dos 
TACV. 

Com excepção da gi'aO 1 icação de chefia que para 
cada caso for devida, o pssoal que beneficiar do prémio 
n'e qualificação pe'.'..lerá o direito a (1ua1que Outra gra-
tificação por exercício de fumões. 

Perde o direto ao plémilio de qm:di0 e(ao 1C ()1á51-

lica aquele que, Cm testes de aproveitamento de cursos, 
estágo.s Ou rc1resc2iO5 Iltos ministrados perio:l anicitle 
sobre os aviões, não conseguir a pontuação mínima ex'-
gida pelo regulamento interno dos TACV. 

Art, 3.0 O diicto aos prémios de voo e de q&ialiiicação 
profissional só se mantém enquanto os beneficiários pres-
tarem efectiva e rgularmcn;e os serviços co' il2spondc.ltcs. 

Art. i' Esta po tarja entr'1  CIII vigor no d:a 1 de 
julho de 1981. 

Gabinetes do Ministro  dos Tramrspomtcs  e Co!minica-
ções e do Secretário de Estado das Finanças, i8 de Maio 
de 1981. -0 Ministro  dos Transpoetes e Comulli!cações. 
J-lercvlcmno Vieira. O Secretário de Estado das Finan- 

ças, Arnaldo França. 

Prémio (Ir vro 

Categor;, 
min m 

Lxcrcfc'os 
de lunçõco 

Connane de aviÕes..........14 400$00 5 500700 
Primeiro p'oo ...... ... ... .. 10 35000 1 4 50W700 
Sc urdo piloto... ... ... ... ... ....7 2W 0(11 3 500$00 
Terceiro piloto .3 600$00 2 OCOSOI) 

Ass sfene de bordo chefe .......... 2 700700 1 000$00 
Assjslen,e de bardo de 1 ctass 2 250s00 1 000$00 
Assjsten'.e de bordo de 2" clas'ç' 1 800$00 1 000O0 
Assjsten,e de bordo de 3" classe .. 1 350$00 1 000$00 

Mecânico-chefe ... ... ... ... .......4 500ç00 3 300$00 
MecânLco de 1." classe.............5 (iSOSOU 3 300$00 
Mecânco de 2." classe ... ... ... ...3 L0 0') 3 30000 
Mecân.co de 3," classe ... ... ......350.10 O i 2 00000 

Calculo 00 prémio mínimo 

Feor=45 horas rnersafs 

30.00-- 1 350$00 90.00= 4 050$00 
40.00= 1 800$00 100.00= 4500700 
50.00 -- 2 251$00 160.00 = 7 200$00 

60.00=2 700$00 230.00=10 350$00 
80.00 = 3 600000 320 U. 14 4000 

t'Vtilfljo de quaIiieaÇão aeronáutica 

Categorias Prémio 

Directcr de Mautenh,ão 8 70000 
Técn'co-ehefe ... ... ... ... ... ...... ... ... .8 700$00 
Técnico rjncipa7 .........................7 800$00 
Técnico (te 1,' classe ......................7 800$00 
Técnico de 2." classe ............... 6 9Oi00 
Técnico de 3," classe .....................6 900$00 

Mecânico principal 7 800$01) 
Mecânico de 1," classe ................. 

Mecânico de 2." classe ..................6 900010 
Mecânico de 3." classe .................3 3300) 

Eiec ricista princpal ... ... ... ...........7 8000() 
E'ecricirta de 1." classe .......... . . 7 350700 
EeWricirta de 2." classe ...............6 9001700 
F.ectricista de 3.6 classe ................. 3 350$00 

Instrumentista principal ..................7 800$00 
Instrumentista de 1." classe ..............7 350$00 
Instrumentista de 2." classe ...............6 90000 
Instrumentista de 3." classe 3 350$00 

Radiomontador principal 7 80070)) 
Radiomontador de 1" classe ... 7 350$00 
Radiomontadoi' de 2" classe ........ . . 6 900i900 
Radiomoniador de 30 classe ...............3 350$00 

2 50í)I00 mie'ânco ruxílier 9r1 ncipa1 ........... 
Mecânico ruxiliar de 1.' casse .. . ... .....O IÍW$Ul 
Mecânico suxíliar de 2." c'asse ........ . 1 200S0t) 
Mecânico auxiliar de 3." c'assc ...........1 5000() 
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GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO Apostila ao cortrato celebrado com Daniel José de Bar- 

ros Barbosa, em 9 de Março de 1979, visado pelo 

Direcco-Geral da Funcão Pública Tribunal Administrativo e de Contas em 11 de Abril 

de 1979: 

Despachos do Camarada Prn&ro Ministro: 

De 13 de Ahr.J dc 193!: 

Mara da Conc&ção de Aparecida Santos Ramos de Pina, 

técnico super or de 1.1  clarse da Drerção do trabalho 

- colocada em comissão de serviço no hlin:stérfo dos 

Negóc os Esitrarge ros com coocação na Embaixada de 

Cabo Verde em Wash flgton 

A despesa tem cab monto na dotarão inscrita no cap:-

tulo 6.1, artigo 20.0, do orçamento vigente. 

(Anotado pelo Tribunal Admirietra1 vo e de Co -itas, 

em 26 de Maio de 1931). 

De 4 de Maio: 

Lconildo José A]furna Barreto Lima, técnico superior de 3. 

classe (psicólogo) da Direcção-Geral de Saúde - colo-

cado em comissão eventua de serviço, sem direito aos 

vet?cimentcs, desde 1 de Dezembro de 1977 data em qrv 

inicIou um estágio como bolseiro da OMS até 3 de 

Agosto de 1980 por ter reasumido as suas funções no 

Hospital Central da Praia. 

De 13: 

S:hiiro Lenes da Graça, chefe de grupo de eletricistas da 

Central Eléctrica da Praia - desligado de selvi;o para 

efeitos de aposentação, nos termos do artigo 134.1  do 

Estatuto do FuOciona]ismo, Por ter atingido o limite de 

idade, em 30 de Dezembro de 1980, devendo ser abona-

do da pensão arovisória anual de 102000$ sujeita à 

rectificação e calculada de harmonia com o n.° 1 do 

artigo 6.1  do Decreto n.° 52/75, correspondente ao limite 

máximo de 40 anos de serviço prestados à Adminis-

Lração Colonial Fortuguesa e ao Estado de Cabo Verde, 

incluindo o aumento de 1/5, nos termos do arli,o 435.° 

do Estatuo do Funcionalismo. 

A despesa tem cabimento na verba do capítulo 1.0, 
artigo 1.0,  n.° 1 do orçamento privativo da Central Eléc-

trica da Pr.,ia. 

De 25: 

José Filcmcno de Cgrva]ho Dias Monteiro, jorn:.lista de 1.6 

classe do quadro do pessoal da Dirercção do Jornal 

«Voz di Povo» - requisitado para, nos termos do artigo 

2.1  do Decreto n.° 14/77, de 5 de Março, exercer as 
funções de chefe de Deprtamento, em comissão, na 

21ecre1aria-Gera1 do Ministério dos Negóc:os Estrangeiros, 

com co oração transitória na Embaixada de Cabo Vede 
em \ cshinglon. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capr- 

talo 2., altif o 2.1  do orçamento viente. 

(Visados polo Tribunal Administrativo e de Contas 

cm 17 de Maio do 1981). 

Despachos do Camarada Minietro dcs Negócios Estran-

geiros: 

Dc 111 de Maio de 1981: 

1\la:ia do Ca:nao de Loerdes Tavares Afonso, eSrriurúl'ia-

- d:ctilú:,:nfa de 2. clasc, da D:rccção-Geral dos Ser-

viço-: 4dmiLstrativos Centrais do Ministério dos 1\Teó_ 

coe 1 slran eiras— concedido licença registada de 15 dias 

r:o a,,)  ,-o do nutrI/e 132° Co Istatulo do FuncionaliSmo, 

com efeitoc a p lua dc 25 do corrente mês. 

De 31 de Março de 1981: 

Daniel José de Barros Barbosa, condutor-auto de 2.1  classe, 

contratado, da Direcção-Geral dos Serviços Administra-

tivos Centrais do Ministério dos Negócios Estrangeiros 

—promovido a condutor-auto de 1.° classe, contratado, 

da mesma Direcção-Geral. 
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 4 1, artigo 4.1  do orçamento vigente. 
(Anotado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 

em 21 de Maio de 1981). 

De 27 de Maio: 

José António Bona Santos Benchimol de Sousa Lobo—

nomeado, interinamente pra exercer o cargo de adido 

da Embaixada, nos termos do artigo 63.0  do Estatuto do 
Funcionalismo em vigor, indo ocupar o lugar criado pelo 

Decreto n.° 157/79, de 31 de Dezembro. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 6.0,  artigo 20.0  do orçamento vigente. 

(Virado pelo Tribunal Administrativo e de Coatas 
em 29 de Maio de 1981). 

Despacho do Camarada Ministro da Economia e  Fi-
nanças: 

De 4 de Maio de 1981: 

Maria Aldina Mendes Freire—nomeada para, Interina-

pente, exercer o cargo de amanuense fui Di ecçfio-G€1'al 
da Indústria. 
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tu'o 4 1, artigo 14.0  do orçamento vigente. 
(Visado pelo Tribunal Administcativo e de Contas 

em 27 de Maio de 1981). 

Despachos do Camarada Ministro do Inferior: 

De 18 de Maio de 1981: 

isabel dos Santos Pinto Osório-nomeada para, proviso-
riamente, exercer o cargo de técnico Profissional de 1.° 

nível de 3,0  classe, da Direcção-Geral da Administração 
Interna. 
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 5 1, artigo 35.1, do orçamento vigente. 
(Visado pelo Tribubal Administrativo e de Contas 

em 28 de Maio de 1981: 

De 21: 

António Luis Vieira e Silva, 2.0  oficial, interino, da Di-

recção Nacionali de Segurança e Ordem Pública—no-
meado para, nos termos do artigo 35.0  do Estatuto do 
Func:onalismo, exercer, m comissão ordinária de 

serviço, o cargo de Secretário do Ministro do Interior. 

A desnesa tem cabimento na ciotaçiio inscrita no capi-
tulo 1°, artigo l.° do orçamento vigente. 

Isento do «visto» do Tribunal Administrativo e de Con-

tas, nos termos da alínea c), n.° 1 do artigo 3.1  do De-
creto-Lei o-° 52/79, de 9 de Junho. 

Despachos do Camarada Ministro da Educação e Cu'-
lura 

De 11 de Dezembro de 1980: 

Fátima da Conceição Sousa Carvalho, professora contra-
tada do 4 1  grupo, do Liceu «Domingos Ramos» - no-
meada nara, nos termos do n.° 3 do artigo 67.1  do IDe- 
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creio-Lei r° 152/79, de 31 de Dezembro, exercer fun-
ções docentes n Escola do Magtstério Pr:mário da Praia, 
em regime de acumulação. 

A docente ora nomeada iniciou,  funções em 13 de Ou-
lcbro de 1980, nos le:mos do n.° 2 do artigo 2.1  do De-
creto-Lei n,.° 52/79, de O de Junho. 

A despesa tem cabime.ito na dotcçõo insc.iír, no 
tulo 25°, artIgo 170.' do crçamento vigente. 

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 14 do lclaio de 1981: 

Do 3 de Janeiro de 1931: 

Ane. Mar-ia Teixeira Cardoso, Coma Maria Neves Ferreira 
dos Santos e M.ria de Fátima Mendonça Moreno-no-
meadas para exercerem as funções de professores de 

porto escolar, de serviço evontur', do Departamento cio 
Es-sIno Primário, nos formos do artigo 20.° do Derreto-
-Lei n.° 42913, de 14 de Setembro de 1961. 

Os nomeados devem entrar imediat: mente em exer-
cicio, por urgente conveniência de se:vço, nos termos da 
alínea a) do artigo 2.' do Decreto-Lei ri.°  52/79, de 9 de 
Junho. 

De 26: 

Padre Bernardo J000 Soares - nomeado para exercer S 
fanções de pofessor eventual do 3.' nível (3» classe) 
do Liceu «Ludgero Lima», nos termos do artigo 67.0  do 
Decreto-Lei  n.I 152,70, de 31 de Dezembro. 

O doccn.te oca nomeado iniciou funções ao abrigo do 
no 2, do artigo 2.1  do Decreto-Lei n.° 52/79, de 9 de Junho 
com efeitos a atir de 7 de Janeiro de 1961. 

A despes tora cebiracnto na dotação nsceta no capI-
tulo 30,  do e:'tigo 206.0  do orçamento vigente. 

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 14 de Maio de 1931: 

De 31: 

Júlio César Delgado Freire, pofessor cont-atado do 4.° ní-
vel do Liceu Domingos Ramos - concedid, a madança de 
escalão correspondente à 2.' cesse do 4." nvel, ncs 
termos do n.° 2 do artigo 60.0  do Decreto-Lei n.° 152/79, 
conjugado com o artigo 64" do mesmo dip'oma, ficando 
com o vencimento correspondente à letra «E», com efei-
tos a partir de Outubro de 1980. 

O eacargo resultante tem crbmento na dotação do capí-
tulo 31.1, artigo 215.° do orçamento vigente. 

(Visado Pelo Tribunal Administrativo e de Contes, 
em 8 de Maio de 1981: 

Mário dos Reis Correia Gonça'ves, professor de posto es-
colar, contratado—concedida a mudança de escalão, 
correspondente à 2» classe, do 2.1  nível, nos termos do 
n° 2 do artigo 60.1  do Decreto-Lei ri» 152/79, de 31 de 
Dezembro, conjugado com o a» 2 do artigo 59.1  do mes-
mo diploma, ficando com o venc'mento correspondente à 
letra «E», com efeitos a partir de Dezembro de 19õ' 

O encargo da despesa tem cabimento na dotação do 
capítulo 28 1, artigo 198.0  do orçamento vigente. 

De 4 de Fevereiro: 

Alírio Varela Rodrigues, docente do ensino primário ele-
mentar-nomeado professor do 3» nível (3 4  classe) da 
Escola Prepaiptória de Santa Catarina, rios lermos da 
alínea b) do artigo 67.1  do Decreto-Lei o.,' 152/79, de 
31 de Dezembro, conjugado com os ri.° 2 do artigo 2.1  
do Decreto-Lei n° 52/79, de 9 de Junho. 

O docente ora nomado iniciou funções, por urgente coh-
cniência de serviço, em 5 de Fevere:d.o de 1981. 

O encorgO resu,1tan1.e da despesa tem cabmento na dota-
ção do capitulo 15 1, artigo 94.0  do orçamento vigente. 

(Visados pelo Pribunal Administrativo e de Contas 
em 13 de IVIaio de 1981). 

De 24: 

A' di.n Cunha de CarvJho, professor de Posto escolar, coa-
ti a ada - comedIda a mudança de escalão, correspoil-
dente à 2.' classe do 2.1  nível, nos te-,mos do ri» 2 do 
artigo 60.1  do Decreto-Lei n.° 152/79, conjugado com o 
n.°  1 do artigo 59.", do mesmo diploma, ficando com o 
vcncirncr.to  correspondente à letra «E», com efeitos a 
ijartir de Dezembro de 1960. 

0 cnc-arrJ) i'ecu, tarite da cc «pesa tem cab'nento na ,0-
t, ção  inscrita no capítulo 28 0, artigo 198.° do orçamenlO 
vigente. 

(Visado pelo Tribunal Admir,istrat.vo e de Contas 
em 27 de Abril de 1981). 

 

Maria Tavares e Raulina Ana da Cruz-nomeadas para 
exercerem as funções de professores de posto escolar 
de serviço eventual, do Departamento do Ensino Pri-
mário, nos termos do artigo 20 0  do Decreto-Lei  n.o 43 913, 
c1 14 de Setembro de 1961. 

De O de Março: 

Estevão do Nascimento Gomes, Filomena le Jesus dos An-
jos e Manuel Gomes Monteiro de Oliveira -nome ados 
Para exercerem as funções de professores de posto es-
colar, de serviço eventual, do Departamento do Ensino 
Primário, nos termos do artigo 20.0  do Decreto-Lei a.° 
43913, de 14 de Setembro de 1961. 

Os nomeados devem entrar imediatamente em exercido 
por urgente conveniência de serviço, nos termos do disposto 
na a1nea a) do artigo 2.0  do Decreto-Lei n." 52 / 79, de 9 
de Junho. 

As despesas têm cabimento na dataãj irflscrit:i no capi-
bOlo 28 1, artigo 1981, do orçamento vigente. 

(Visados pelo Tr.bunal Administrativo e de Contas, 
cm 14 de 5.1 io de 1981). 

 

Luisa Fernandes, candidato classificada em concurso-no-
meada para, provisoramente, exercer o cargo de escri-
turária-dactilógrafa d Escola Preparatória do Fogo. 

desposa em cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 14 1, artigo 85.1  do orçamento vigente. 

(Visodo pe o Tribunal Administrativo e de Contas 
em 20 de Abril de 1981). 
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De 2 de Abril: 

Maria Isabel da Costa Monteiro Correia -nomeada para 

exercer as llunções de professor de posto escolar, de 

serviço eventual, do Departamento do Ensino Primário, 
nos termos do artigo 20." do Decreto-Lei n.° 43913, de 
14 de Setembro de 1961. 

A nomeada deve entrar imediatamente em exercício por 
urgente convet.ência de serviço, uos termos da alínea a) 
do artigo 2.0  do Deereto-Lei n.' 52/79, de 9 de Julho. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 28.9, artigo 198. do orçamento vigente. 

De 9: 

Maria das Dores Almeida Gomes Monteiro, professora pro-
visória do Ensino primário-reconduzida por mais três 
anos no referido cargo, nos termos do § 1." artigo 27. 
do Estatuto do Funcionalismo, com efeitos a partir da 

1979. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota-
ção do capíti.iio 28.1, artigo 189." do orçamento vigente. 

Ana Francisca Barbosa, chefe do Departamento de Edu-
cação Extra-Escolar - nomeada definitivamente no refe-

rido cargo, nos tecmos do artigo 27.° do Estatuto do 

Funcionalismo. 

Os encargos resultantes das despesa, têm cabimeulo na 
dotação do capítulo 5.0, artigo 340  do orçamento vigente. 

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas 

em 13 de Maio de 1981). 

De 21: 

Idalina de P.na Barros, professona de posto escolar. Cor-

tratada, na situação de licença registada- .1torizada a 

reassumir as suas funções. 

De 7 de Maio: 

Maria Filomena Varela Furtado, professora eventual do 3. 
nível (3.' classe) colocada, na Escola Preparatória de 
Santa Catarina-exonerada, a su pedido, das referidas 
funções, com efeitos a partir de 31 de Março de 1981, 

in1usivé. 

Arnaldino Bernardo Barros, professor eventual do 3.° nível 
(3.' classe) colocado na Escola Preparatória da Boa 
Vista -exonerado, a seu pedido, das referidas funções, 
com efeitos a partir de 30 de Abril do ano em curso, 
incinsivé. 

João Renato Lima, candidato inscrito- nomeado professor 
eventual do 3.' nível (3.' classe) da Escola Preparatória 
da Boa Vista, nos termos da alínea cj do artigo 57. do 
Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezembro, ria vaga 
deixada pelo professor Arnaldino Bernardo Barros. 

O docente ora nomeado iniciou funções em 2 de Maio 
de 1981, nos termos do n.° 2, do artigo 2.' do Decreto-Lei 
n. 52/79, de 9 de Junho. 

Despachos do Camarada Ministro do Desenvoivimento 
Ru,ral: 

De 31 de Janeiro de 1981: 

David Lopes da Rosa, técnico-auxiliar principal da Direc-
ção-Geral da Agricultura e Pecuária do Ministério do 
Deseavolvimto Rural - nomeado definitivamente no  

referido cargo, nos termos do artigo 27." do Estatuto do 
Funcionalismo. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 8 1, artigo 64.' do orçamento vigente. 

(Anotado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 22 de Maio de 1981). 

De 13 de Fevereiro: 

Alberto da Mota Gomes, técnico superior de 2.' classe, de-
fiu,itivo. da Direcção-Geral da Conservação e Aproveita-
mento dos Recursos Naturais -promovido, ~ termos 
do Decreto-Lei a.' 152/79, a técnico sUper.or de l 
rtasse, da mesma Direcção-Geral, com efeitos a partir 
de Setembro de 1980. 

O encargo resultante tem cabimento na dotação do capi-
tulo 9 1, artigo 68.' da tabela de despesa do orçamento 
vigente. 

(Visado pelo Tribunal Adminstrativo e de Contas 
em 21 de Maio de 1981). 

Despachos do Camarada Ministro da Justiça: 

De 16 de Abril de 1981: 

Mário Ludgero Correia, 3.' oficial, provisório da Secreta-
ria-Geral do Ministério da Justiç'a-ngmeado defini-
tivamnte no referido carga. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tuo 2 1, artigo 2.1  do orçamento vigente. 

(Anotado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 16 de Maio de 1981). 

De 24: 

Esmeralda Montei'ro dos Santos - nomeada para, interina-
mente, exercer o cargo de escriturário-dactilógrafo do 
quadro dos Tribunais, Judiciais do Ministério da Jus-
iça, ficando colocada no Tribunal Sub-Regicia1 de S. 
Nicolau. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tnío 50,  artigo 330 do orçamento vigente. 

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 28 de Maio de 1981). 

De 8 de Maio: 

Manuel Graça da Rosa, Juiz Sub-Regional, de nomeação de-
finitiva, na situação de licença registada- autorizado 
a entrar em licença Limitada, com efeitos a partir de 
17 de Fevereiro do corrente ano. 

Despacho do Camarada Secretário de Estado da Coo-
peração e Planeamento: 

De 25 de Abril de 1981: 

Eunice Vfrginia Ortet de Barros Monteiro Baptsta, 3. 
Oficial, provisório, da Direcção-Geral de Cooperação-
nomeada definitivamente no referido cargo. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota-
ção inscrita no capítulo 8,0, artigo 77.', do orçamento pau 
1981. 

(Anotado pelo Tribunal Adminslrativo e de Contas, 
em 16 de Mala de 1981). 
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Despacho do Camarada Secretário de Estado das Fi-

nanças: 

De 8 de Maio de 1981: 

Victor Hugo Levy Amaraite—nomeado para, interina-

mente, exercer o cargo de fiscal de impostos de 3' 

classe, com colocação na ROpartição de Finanças de 

S. Vicente. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-

pítulo 14 1  artigos 104.1  e 107 0  do orçamento vigente. 

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas 

em 29 de Maio de 1981). 

Despachos do Camarada Secretário de Estado do 

Comérco e Turismo: 

De 16 de Abril de 1981: 

Helena Silva Amado-nomeada para, provisoriamente, 

exercer o cargo de técnico profissional do 2 1  nível de 

3.1  classe, da Direcção-Geral do Turismo. 

José Manuel Gomes Moreno—nomeado para, provisoriamente, 

exercer o cargo de técnico profissional do 2.0  nível de 

3 1  classe, da Direcção-Geral do Turismo. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 11 1, artigo 76.° do orçamento vigente. 

De 21: 

José António de Sousa -nomeado para, provisoriam'eate, 

exercer o cargo de técnico profissional do 2.1  nível de 

3.1  classe, da Direcção-Geral  do Comércio. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-

tuo 10.0,  artigo 68.1  do orçamento vigente. 

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas 

em 13 de Maio de 1981). 

RECTIFICAÇÕES 

Por ter saído inexacto no Boletim Oficial n.° 21/81, de 

23 de Maio, novamente se publica o seguinte: 

Despacho do Camarada Primeiro Ministro: 

De 18 de Maio de 1981: 

TT1az Vaz Soares de Carvalho, l.° oficial da Direcção-Ge-

ral de Saúde, desligado de serviço, para efeitos de apo-

sentação, por despacho do Camarada Secretário de Es-

tado da Administração Interna, Função Pública e Tra-

baiho, de 21 de Março de 1978, publicado no Boletim 

Oficial n.° 15/78-concedida a aposentação definitiva 

no lugar, com direito á pensão definitiva anual de 

57 120$, fixada de harmonia com o n.° 1  do artigo 6.1  

do Decreto n.° 52/75 e correspondente a 28 anos de ser-

viço prestado à Administração Colonial Portuguesa e 

ao Estado de Cabo Verde, incluindo o aumento de 1/5, 

nos termos do artipo 435.1  do Estatuto do Funcionalis-

mo. Deve descontar de compensação de aposentação em 

atraso a importáncia de 29 530$60 amortizável em 120 

prestações mensais e consecutivas. 

A pensão será acrescida de aumentos concedidos à  classe 

inactiva a partir da data da desligação de serviço. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-

tação inscrita no capítulo 17°, artigo 143.1  do orçamento 

vigente. 

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas 

em 21 de Maio de 1981). 

Por ter saído inexacto no Boletim Oficial n.° 17, de 

27 de Abril de 1981, novamente se publica o seguinte: 

Despacho d0 Camarada Ministro da Educação e Cul-

tura: 

De 27 de Fevereiro de 1981: 

\ntónio Germano Lima - nomeado para exercer as funções 

de professor eventual do 4 0  nível (3.3  classe), do Liceu 

Domingos Ramos, nos termos da alínea c) do artigo 67.° 

do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de Deznibro. 

O docente ora nomeado iniciou funções ao abrigo do 

cio artigo 2." do Dec0retoLei n.° 152/79, de 9 de 
Junho. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 30.0. artigo 206 1  do orçamento vigente. 

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Conta' 
em 28 de Março cia 1981). 

P01' te: saído inexacto no Bolelac Oficial n° 21/81, 
novamente se publica o seguinte: 

Despacho do Camarada Ministro da Justiça: 

De 5 de Maio de 1981: 

Dr. João Cláudio Borges Pereira nomeado para, proviso-

riamente, exercer o cargo de técnico superior de 3,3 

classe, cio Gabinete de Estudos, Legislação e Documen-

tação do Ministério da Justiça. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 3, artigo 14 1  do orçamento vigente. 

(Visado peo 'Pribunal Administrativo e de Contas 
em 18 de 1'vloio de 1981). 

Ao despacho do Camarada Ministro da Justiça, de 18 
de Março de 1981, publicado no Boletim Oficial TiL0 20/81, 
e respeitante à nomeação de Carlos Alberto de Oliveira 

Tolentiro no cargo de Procurador Sub-Regional da Repú-

blica, com colocação no Tribunal Sub-Regional do Sal: 

Onde se lê: com efeitos a partir de 1981. 

Deve ler-se: com efeitos a partir de 1 de Abril de 
1981. 

Direcção-Geral da, Função Pública, na Praia, 30 de Maio 
de 1981.-0 DirectOr-Geral, Jorge Manuel Soares de Brito. 

oo 

N11NiSLfRI0 1)0 INTERIOR 

Direcção-Geral da Aclministiaç'io interna 
DECLARAÇÕES 

De harmonia com o disposto n0  n.° 2 do arti8o l,° do 
RguJcmenio das Comissões de Moradores, aprovado relo 

Decrctc-Le n,° 19/79, de 24 de Março, se declara que o 

Camarada Minisro do Irteror. por seu despacho de 18 de 

Ma.o de 1981, homa'ogou a deliberação tornLidia pelo Coa-

5e1bo Deliberativo de S Nicolau, na reunião ord nária de 

27 de Abril findo, que des:gna os segur.tes cidadãos para 

constituireni as Comssões de Moradores de Esfáncia de Braz, 

Carvoeiros, Queimadas. Fajã de Baixo e Canto/Cachaço: 

Estãncia de Braz: 

Efectivos: 

José Rafael Almeida. 

Francisco Joaquim dos Reis. 

Manuel Francisco da Cruz (membro nato). 

Maria de Lourdes Soares. 
João José Lopes. 

Suplentes: 
João Manuel Silva. 
José António Silva. 
Maria Ana Silva. 
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Carvoeiros: 

Efectivos: 

José Gonçalves Mota. 
Germano do Rosário. 
António Reis Silva (membro nato). 
Teófilo Benfeitor Monteiro. 
Ana A.ntónja Silva. 

Suplentes: 

José Manuel Duarte. 
Manuel Oliveira. 
Jorge Anóni.o Martins. 

Queimadas: 

Efectivos: 

João Vcnceslau Gemes. 
Ató5110 Venceslau Gomes. 
António Damasco Gomes. 
Francisco António Soares. 
José Higino  da Graça (membro nato). 

Suplentes: 

Manuel João Rosário. 
Ricardo Maria Silva. 
Miguel Francisco Neves. 

Fajã de Baixo: 

Efectivos: 

José Henrique Firmino. 
Franc.sco João Soares. 
António Domingos do Rosáito Oliveira (membro nato). 
Raimundo Francisco Lopes. 

Suplentes: 

António Gomas Duarte. 
Manuel Antón o Soares. 
Pedro Nascimento Semedo. 

Canto/Cachaço: 

Efectivos: 

António Silva Ramos. 
Joaquim Silva Ramos. 
F!lipe Miguel Gomos. 
Narciso Leopoldno Ramos (membro nato) 
Domingos Rosário Lopes Rodrigues. 

Suplentes: 

M'guel Pedro Duarte. 
AnLónio Júlio Gomes. 
Joeé do Rosário B Andrade. 

De harmonia com o disposto no n." 2 do artigo 1. do 
Regulamento das ComiSsões de Moradores, aprovado pelo 
Decreto-Lo.  n.° 19/79, de 24 de Março. se declara que o 
Camarada Ministro do Interior, por seu despacho de 18 de 
Ma .o de 1981, homologou  a deliberação tomada pelo Con-
selho Deliberativo do Sal, na reunião ordinária de 5 de Março 
últ:mo, que desi gna Os seguinLes c.dadãos para constitutrem 
a Comissão de Moradores de Hortelã/Morro de Curral: 

Hortelã/Morro de Curral: 

Efect vos: 

Carlos Victor Pinheiro, 
Maria de Fát:ma Almeida. 
Armando João Brito. 
Pedro João Ramos. 
Luís da Rocha Silva (membro nato). 

Suplentes: 

Pedro Manuel da Cruz. 
Augusto António Tavares. 
Adi ano Augusto Tavares. 

Direcção-Geral da Admn stração Interna, na Praia, 18 de 
Maio de 1981.-Pelo Director-Geral, Etelnnna Lec'i' 

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 

o 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DAS FINANÇAS 

c&rctaria (te Estado do Comércio e Turismo 

Direcção-Geral do Comércio 

COMUNICADO N.° 6/81 

Para os devidos efeitos se comunica que por despacho 
de 14 de Fevereiro último, o Camarada Secretário de Estado 
do Comércio e Turismo, mandou autorizar os seguintes preços 
ie bolachas de produção nacional, para vigorarem no Mm-
dolo, p partir de 16 do mesmo mês: 

Bolacha Victoria ... ... ... ... ......27$50kg 

Bolacha Delicia ... ... ............350{Jkg 

Di.recção-Ge'ral do Comércio, na Praia, 20 de Maio de 
1081.—A Directora-Geral, Georgina. de Metia. 

o 

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES 

Servíços dos Correios e Telecomunicações 

ANÚNCIO DE CONCURSO 

De conformidade com o despacho do Camarada Minis-
tro dos Transportes e Comunicações, de 26 de Dezembro 
de 1980 se faz público que se acha aberto pelo prazo de 
30 dias a contar do dia imadiato ao da publicação deste 
anúncio no Boletjm Oficial, para provimento das vagas de 
terceiros-oficiais administrativos do quadro do pessoal 
administrativo dos Serviços dos Correios e  Telecomuni-
cações. 

A admissão ao concurso deverá ser feita mediante reque-
rimento dirigido ao Camarada Ministro dos Transportes E 
Comçinícações, acompanhado dos seguintes documentos: 

-Certidão de idade. 
-Certificado de habilitações literárias. 

Poderão candidatar-se ao concurso os indivíduos de na 
cionalidade caboverdeana, com idade compreendida entre 18 
e 35 anos, habilitados com o ex-5.1 ano dos liceus eu equi-
parado, salvo para os aspirantes provisórios dos Serviços 
dos Correios e Telecomunicações e os terceiros-oficiais inte-
rinos da Direcção-Geral dos Correios e Telecomunicações, 
com qualquer tempo de serviço. 

.0 candidato que já sejg funcionário dos Serviços dos 
Correios e Telecomunicações ou da Direcção-Geral dos Cor-
reios e Telecomunicações juntará apenas uma declaração 
comprovativa de que reune as condições exigidas. 

Os documentos deverão dar entrada nos Serviços dos 
Correios e Telecomunicações, na Praia, dentro do prazo 
estabelecido. 

As provas de concurso terão lugar em local, dia e hora 
a indicar opc*"tiunamente e Versarão sobre as seguintes ma-
térias: 
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Conhecimentos profissionais: 
Contabilidade. Livros principais e mapas subsidiários. 

Escrituração do Diário, Razão e  Caixa. Escrita dos depó-
sitos de materiil e oficinas. Contas de gerência e exercício; 
sua elaboração. Processamento e conferência de folhas de 
vencimento e despesa. Conferência da despesa paga. Prazc 
para o processamento e remessa de folhas de despesa. Trans-
fe'rências de verbas. Exercícios findos; dívidas de anos an-
teriores. Aquisição de materiais e suas formalidades. Re-
posições. Descontos: sua escrituração e entrega. Cabimentos 
de verba e autorização de despesa. Contagem do tempo de 
slerviço e certidões. 

onhecimentos gerais: 
Prerrogativas dos fluncionários dos Correios e Teleco-

rnunjcações. Infracções e penas disciplinares. Guarda de va-
lores. Incompatibilidades. Conhecimentos gerais soe apo-
sentações. Organização e distribuição dos serviços da Re-
partição op secção dos serviços administrativos. 

Noções de geografia política de África. 

Serviços dos Correios e Telecomunicações, na Praja, li 
le Fevereiro de 1981.—A Directora-Geral, Margarida Éi'o-
,'ora Sagna. 

o- 

MiNISTÉRIO DA HABITAÇÃO 
E OBRAS PÚBLICAS 

Secretaria Geral-Direcção A(I.ninistrativii 

ANÚNCIO DE CONCURSO 

1-De  corifcrnhidade com o despacho do Camarada Mi-
nstro da Habitação e Olhas PúbLicas, de 5 do corrente 
mês, se faz público que se acha aberto concurso de provas 
práticas, pelo prazo de 45 dias, a contar do dia imediato 
ao da publicação do presente anúncio no Boletim Oficial 
para o provimento de 3 liagares de aspirante do quadro 
da Secretaria-Geral das Obras Públicas, a que poderão 
canttidatair-se. 

O 3.1  oficial jnterino. José António de Pina José 
da Silva; 

Os aspirantes interinos, de todos os quadros do 
país, independentemente das habilitações exi-
gidas no artigo 6.1  do Decreto-Lei n° 152/79. 
(artigo 911  do mesmo diploma); 

Os cidadãos nacionais habilitados com o 3.0  ano 
do Curso Geral dos Liceus ou equivaente, com 
mais de 18 e  menos de 35 anos. 

2-A  admissão ao conetairso é feita mediante requeri-
mento dos interessados dirigido ao Camarada Ministro da 
Habitação e Obras Públicas, com assinatura devidamente 
reconhecida por notário, acompanhado dos seguintes  docu-
mentos: 

—Certidão comprovativa do tempo e informação de 
serviço para os candidatos, a que se refere o alí-
nea b) do presente anúncio; 

-Certidão de idade e  de habilitações literárias para 
os candidatos, a que se refere a alínea c) do pre-
sente anúncio. 

3-Os  candidatos aprovados e que forem nomeados, 
ficarão sujeitos a serem colocados em qualquer Departamjento 
do Ministério da, Habitação e Obras Públicas, Direcção 
Regional das Obras Públicas de Barlavento, em S. Vicente 
ou S. Antão, 

4-As  provas de conurso constam do programa publi-
cada no Boletim Qfcjal n.° 36, de 4 de Setembro de 1976, 
para aspirantes de todos os serviços do Estado, com a ne-
cessária alteração com referência ao Progrpma do Partido. 

Drecçáo Administrativa da Secretaria-Geral das Obras 
Públicas, na Praia, 5 de Maio de 1981.-0 Director, Tomas 
Cecil 1a Míirçal. 

ÁNÍ;NCIOS JUDICIAIS E OUTROS 
- o 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado 

Cartório Notarial da Região de i. Classe da Praia 

NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRES 

(JUSTIFICAÇÃO NOTARI AL) 

Certifico narrativamente, para efeitos de publicação, que 
neste Cartório a meu cargo e no livro de notas para escri-
turas diversas n.° 8/A, de folhas 99 a 100v.0, se encontra 
exarada uma escritura de Jusficação Notarial, com a data 
de 26 de Maio de 1981, na qual, José Spínøia, solteiro, 
maior, funcionário público, natural da ilha de Santiago, 
residente em Achada de Santo António, subúrbios desta 
cidade, se declara com exalusão de outrem, dono e legí-
limo possuidor, do seguinte prédio: 

«Um prédio urbano, situado em Achada de Santo A-
tón.io, construído de pedra com argamassa de cimento e 
areia, rebocado e pintado por dentro e fora, composto de 
dois comparimentos na frente, cobertos de fibrocimento, 
tendo no quintal quarto de dormir, quarto de banho e cozi-
nha, cobertos de betão armado, confrontando do Norte com 
An4ero Rodrigues Nobre, do Sul com Aldina Monteiro, do 
Leste com Joana Mendes e do Oeste com Maria de Lourdes, 
inscrito na mat,,~N predial da freguesia de Nossa Senhora 
da Graça, sob o número dois mil setecentos e quatro, com 
o rendimento colectável de dez miii e duzentos escudos, 
a que corresponde o valor matricial de cliuzentos e quatro 
mil escudos, o qual não se encontra descrito na Conserva-
tória dos Registos da Região de Sotavento, conforme se 
vê da certidão negativa lá passada, que arquivo. 

Que o outorgante não adquiriu este prédio por contrato, 
nem por sucessão, mas por título de aquisição originário, 
Por o ter construído com o seu trabalho e com o seu ma-
terial empregado nessa construção. 

Que, assim, não pode provar o seu domínio por doeu-. 
mento ou por meios normais e para suprir essa falta de 
itulo escrito, vem este meio justificar o seu domjn e pro-

priedade do mune onado prédio. 

Está conforme o original 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe, na Praia, 
aos vinte e sete dias do mês de Maio do ano de mil nove-
centos e oitenta e um.-  O Notário, Jorge Rodrigues ires. 

CONTA: 

Art. 18 1, n,° 1 e 2 70$00 
Cofre geral de justiça 7$00 
Taxa de Reembolso 3$00 
Selos ..................25$00 

Soma .........105$00 

São: (Cento e cinco escudos).—
Conferida por, Olivio Barbosa Ama-
do. - Reg. sob o n,° 1.800/81. 
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